
DE SP 
de 

Referência; Concorrência Pública NO 02/2020 - EDITAL NO 70/2020 

Presidente da de 

AMBIENTAlLTDA, empresa sede à 
, 

Martim Campinas., Taquaral, CEPi13Q87-2.SQ, 
CNPJ nO 12.162.177/0001-13, Inscrição Estadual nO 795.249,480.717j neste ato 

seu 
V.5a.{ no art. 41{ 2Q 

{ da lei 8.666/93 e suas alterações, 

em motívcs 
fáticos e legais adiante aduzidos: 

1. Fatos 

Essa Municipalidade está promovendo a cencorrênda 

pública 02/2020{ do tipo menor preço globa! por com a 

ceotratsr e 

destinação/disposição de resíduos sólidos domiciliares da cidade de em 

a ato de sua 

mediante o por unitário por tonelada. 

Tem como da sessão pública para apresentação 

de propostas o dia 13 deAgosto de 2.020, às 09:00 hs. / 

1 



Na anáuse do 

identificou dispoSitlvos em desacordo com a Regêncla e 

jurisprudência da E. Corte de Contas do Estado, no que se refere à 
de se apresentar Impugnação ao edital por rneío e às de 

técnica. 

Esses aspectos são tratados a seguir. 

2. DISPOSITIVOS IMPUGNADOS 

Preliminarmente, a RECORRENTE faz observar que um 

dos itens combatidos na presente IMPUGNAÇÃO é a exigência edita/reia de que 
qualquer impugnação contra os termos do edital seja protocolizada Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Guaíra, à Av. Gabriel Garcia nO 676, 

Bairro Maracá, Guaíra, SP 12.1. do Edital), sem possibilidade de de meios 
eletrônícos, o que contraria jurísprudêncla do Tribunal de Contas Estado, 

sedmentada em 

2.1. de de 

eventuais impugnações no setor de protocolo Prefeitura de I 
Guaira. I 

A imposição que impugnação seja apresentada 
Setor .de .Protocolo Lia Pr.ef.eitura veda, .a .possíbüídade .de uso 
de meio eletrônico para esse fim. 

exigência se revela inaceitável, por ser restrftlva, ao 
representar um encargo relevante para as empresas não localizadas nó 
ou proximidades. Não há na atual conjuntura e com, os meios 
eletrônicos disponíveis, em se impor a uma empresa com sede em Campinas, SP 

eerea 10 
documento em Guaíra, 

Além disso, trata-se de exigência sem justificativa, pois a 
, 

prática corrente Administração Pública, todos os eeeítar a via 
, 



li 
I 

eletrônica para tramitação de documentos, salvo em casos especiais, em 

Nesse diapasão, citamos julgado do de Contas 
do Estado, no processo TC-023770.989.18-4, em que a Worldcom 
Comerciei ltda. contra Prefeitura ide Jardíra, 

combatenoo que aQ ser 
presencialmente, em meio físico. O Relator, E. Conselheiro Camargo 

I

Rodrigues, que foi 
pelo Pleno. 

"Procede, crítica ao exclusivo recebimento de 
impugnações em meio físico, quesito que, na conjuntura contemporânea! sequer adere 
ao dever de zelo à ampla competição, em frontal menoscabo às diretrizes para o 
acesso às informaçõescristalizadas na nO 

Com efeito, há alvitrar a de instrumentos à 
recepção e apuração dos ínconformismos registrados em via eletrônica, .na esteira do 
entendimente na por Plenário sessão 

ao deliberar impender à Administração "regulamentar e validar 
manifestações apresentadas pelos meios eletrôntcos dtsponiveis"? 

A decisão retrorreferida está consolidada em outros julgados 
daquela E. Corte, que nos abstemos decitar, poramor à brevidade. 

2.2. Obrigatoriedade de apresentação" para fins 

Registro em cadastro Técnico de Atividades Potencialmente Poluidoras e
I 

cat'ta de esta em de aterro 

As aoma referidas, a serem atendidas por 
todas as. licItantes por ocas.ião da apres.entação de como de 
qualificação técnica, são as que seguem: 

de Operação vigente, pelo 
doêstadc em empresa, 

7.2.3.6. Documento comprobatório de que a está registrada no 
cadastro Técnico de Atividades Potencialmente Poluidoras ou utilizadoras 
de Recursos do nos termos do artigo 17, inciso li, 
Lei 6938/81. 



7.2.3.6. Caso empresa subcontrate o ATERRO SANITÁRIO para o[item 
dos resíduos, apresentar carta de Anuêncla 

, 

{autenticada) da subcontratada autorizando 
dos resíduos sólidos domiciliares no Aterro sanitário. 

Tais exigências estão em desacordo com a Lei de 

com súmula exaradapela E. Corte de Contas do e com 
jurtsprudênda daquela Corte, pois podem ser feitas apenas da empresa vencedora. 

Ademais, a exigência de Licença de Operação de aterro sanitário, corno documento 
de qualificação técnica, configura o comprometimento de terceiros alheios à 

o que é também vedadopela de regência. 

rr>; A no Art. 
3D Lei 8.666/93. Nenhuma das exigências combatidas encontra naquele 

Por outra lado, a Corte de Contas do Estado já tratou 
da 15e 17, que

, 

15 - Em lititatólio, é vedada de qualquer 
de terceíre à 

NO 17 - Em procedimento llcitatório, nãoé permitido exigírTse, para fins 
de certificações de qualidade ou quaisquer outras nãoprevstas em lei. 

Em relação à jurisprudência da E. dei Contas 

Estado, rrencíonamos esderecedor o de 
relataria do E. Conselheiro Renato Martins Costa, em que a empresa qonstroeste 

114/17, ti serviços 

Unidades de Saúde do MAC do Município de Fernandópolis. 

A Recorrente combate as exigências de Carta de 

Anuência, CADRI e Licença de operação, por reputá-Ias como devidas 

vencedora do certame. 

. Apropria a 
a mamresraçao 

de Contas, relatada nos autos do processo nos termos: 



que a exigência de apresentação da de da 
que realizará o tratamento dos resíduos, assim como do Certificado de 

de - OI.VItl e da de Dperação sóIPoderiaincidir 
sobre a vencedora do em prazo razoável cumprimento, 
comprometendo-se, com isso, a providenciar as necessárias 

o entendimento é corroborado pelo E. Conselheiro 
Renato Martins Costa, em sua decisão, segue: 

Refiro-me à declaração de atividade isenta de licenciamento pela CETESB, 
documento incompatível com as atividades relacionadas à coleta e ·I'tratamento de 

de como também ao reposicionamento 
de movimentação resduos - e da Licença de Operação da 
estação de tratamento, todos evidentemente voltados à verificação da condição da 

firmar o ajuste. 

2.3. Não das Ide maior 

A obrigatoriedade de fixação no .mstrumento 
convocatório das parcelas de maior relevância, para fins de técnica, é 
inconteste. Ela é tratada no § 2º , Art. 30 da Lei 8.666/931 e na 24 da E. 

.de • 

Ocorre que a Municipalidade fixou parcelas. 
Cita-as, apenas, concenuat, na

o Atestado deverá a 
serviços compatíveis com o objeto licitado de no mínimo 50% de seu 
quantitativo conformeSUMULA 24TCE/SP. 

Os serviços serem contratados sãocompostos por 
três parcelas distintas, conforme se vê do Anexo 1 - Termo de (Referência, 
obrigando-se, portanto, a Municipalidade, a definir que ou quais parceles considera 
mais relevantes, por força da legislação de regência. se não o permite 

'.§ 2º As .parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, menconaoas no 
parágrafoanterior, serãodeflllldas instrumento. convocatório. oela Lei nO 
8.883, de 1994) I 

2 N° 23 - procedimento íicitatório, a comprovação 'da ·capacidade técnico
protlssionel, ·para obras-eserviçosde aperfeiçoarámediante a apr-Jsentaçãoda 
CAT (Certidão de Acervo Técnicol, devendo o edital fixar as parcelas de maior relevância, 
vedada a imposiçãode quantitativos mínimos ou prazos máximos. 



de subjetividades posteríort, tanto por quem julga a da 
documentação de habilitação apresentada como por quem a oferta. 

3. DO PEDIDO 

Com fundamento no que foi a 

1. Seja acolhida a presente por ser 
tempestíva e estar em consonância com legislação de regência e da 

corte de .doEstado; 

2. sejam alterados os itens combatidos, para: 

2.1. induir a de impugnações e recursos por 

2.2. excluir, para fins de qualificação das 
de 

Cadastro Técnícode Atividade Potencialmente Poluidora; Cartade Anuência, 

constantes das e reIlOs.lc[onando-as, caso se 
apliquem e sejam necessárias, à empresa vencedora do certame. 

2.3. dêfiflifã 

Campinas, 06 agosto de 2020 

SÉRGIO PENONNE PEREIRA 

COLEPAV Ambientalltda 
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QilUlW em • 

o.que destaca uma de O(UlU décimo)
.correspondenteaR$ lO(),QQ (cem éàda

Camargo, Lago, 

.'. . . . .":. -", ',", - '. -, .. ' '.,." ..,." . 

.. -. '.' -.
JoiíoM!'.ullel, .345, Centro, SI', CEI' 

Dr. dosPassaIUs, Mupicjp\çq.e 
Barueri, 

': ..' 

indeterminado• "--. "-, .. ,... ,-, ".' 

II. CAPITAL 

O capital social da Sociedade de 39.370.368,O\l (trinta e nove I 

trezentos e setenta mil, trezentos e sessenta e oito reais) totalmente subscrito .e
 
integralizado em moeda corrente nacional. e direitos, dividido em
 
39.310.368 (trinta e nove milhões, trezentas e setenta mil, trezentas e sessenta e
Dilo) quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 (um éàda 

, 

titularidade da Equipav S.A. Pavirnentação, e 

. r o. 

, 

II'

I' 
. . 

• 

\ 



•••• • .: • 0'0 :. • ', • '. .. '.' • : : • -. • • • • ••• •-. 

..
. 

tOQosrespOlldem solidariamente .'pela 

.

condução -. da 
'Spci!<dáile. .: ..'. ' '. ": -. 

A compcsta 

.rcsídentes pela 
,Re\l!!i!íQ4e:>()Çi()s, :conforme 

gestão 
", designação!: •' 

membros os 

.sócios: 
-s brasíleíro, contador, portador 

24.345.756·X-SSP/SP e inscrito no CPF/MF n" 
endereçona Rua Douvidor Cunha, 11·05, Jardim 

CE)?: B569-S80; cidade de São Carlos, EStadode Paulo; (li) Auro 
Tavares, brasileiro, casado, engenheiro da Carteira de 

Identldade lLG. n" emitida pela 88P-8P e sob o 
n" 016.269.358-31, residente c domiciliado na Rua José Ferratello Primo"II· 500, 
no Município de Campinas, SP; 
separado judicialmente, portador da Carteira de 
Identidade R.G. n· -e no sobon" 
resldeete e na Rua Cayowaá, n:" '876, 13.0 andar, apt" no 
Município de São Paulo, sr, sendo os administradores referidos nos (ii) e 
(iii)nomeados paraos cargosdedíretores designação especifica. 
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as isegumtes responsabilldadese 

'especificas, dentreoutros: 

(1)	 condução dos negócios sociais eeStl'lltégias de da 
Socledade: 
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expressamente vedados, sendo considerados relação 
i


à e terceiros, atas de qualquer diretor, funclonárfo ou da \\ 
li envolverem qualquer obrigação negócios ou 

-oeeraçõeseseaebos ao objetosociaí, bem como concessão de garantias favor r-s-; 

'c '. ( 
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.. i·i .: .: 

quorum, as 
desóeiosd\1.Socicdade,qUillldo exígídes Iegíslaçãoapllcáve], 

mediante ou. 
da 

vinculativas a 
·Sociedade a ' 

social,» tempo, , 

' justa 

socia], 

Nenhum doasócios poderá ced.. trll'1síerir(ll\ de .Qutra forma alienar 
a terceiros sem o prévio .eonsM\iíIlêtifõpõr escrite 

sócio(s) que representcún), pelo menos, 50% (cinqüenta por de seu 
outros critérios que forem .adotades entre os sócios a este l'$peito 

e o direito 

Parágrafo Primeiro - A alienação direta ou indíreta quotas da 
Sociedade terceiros estará sujeita ao cumprimento dasdisposições contidas meste 
instrumento, sendo .quc qualquer cessão, transferêneia, outra forma de 

total ou parcial, outorga de opção de venda, oneração, caução, 
de usufruto, direta ou ou outra forma de 

das quotas ou direitos de para a subscrição de novas quotas feita em 
o vem aqui estabelecido, será nula pleno direito e 

em relaçãoaos à Sociedade e a terceiros. 
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-. restrlções 
totaísou.parciúis, feitasa 

'.'.•. '. 
... desde que, ou

.assme -terme 
-ostermoee 

'. · ' .. -. •.
 
I . . A .Scciedade 

.•.'.liquiQljçij9 pelos a . i 
, 
I 

. 
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'.. .
,de 

." '.1 
,:. 

I 

etel11lipa\41 
I

lucros I 
a .sua.aplicaçãcçeendo lucrosou
 

na proporção noeepital
 
soeial da Sociedade,
 

Segundo - ASociedade, por de deteníeres de
 
quotas de 50% (cínqüema por cento) do capital social, l'0derá
 
levantarbalancetes mensais, trimestrais ou semestrais, os então
 

VI- REUNIÃO DE SÓCIOS
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6,404, .de Sociedaiiespor 
demais legais aplicáveis. 

IX-FORO 
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.. Cadasu0<:le .
n.o. 

Pl;ltrisMllral'\goni 336 Bair[ll qidad!!Ide 
- .' ._.' - . . 

PauIP,dev4!iamEl/lte nomeados .' 

S.A. 
oom aede naCidada de na, Avenida 
Brigadeiro Faria Lima n,· 1744, unidade 71, sala 06. no 

Nacional da Pessoa Jurldica, Ministério da fazenda o ".0
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LIVROS E .	
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. . I..... '." '.'	 !. '.: . 
.	 tendo sidoescriturados de acordo com as 
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·VII. DO PATRIMONIO OBJETO DO PRESENTe'. • ..'. . '. . 

na 
ao que será conferido.ao 
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